
ANTECIPAÇÃO DE 50% DO 13º SALÁRIO 
Decreto 11.062/2016 

 

SERVIDORES ATIVOS 
MÊS DE ANIVERSÁRIO DO 

SERVIDOR 
RECEBE JUNTO COM OS 

VENCIMENTOS NO MÊS DE: 
Janeiro/Fevereiro/Março Janeiro 

Abril/Maio/Junho Fevereiro 
Julho/Agosto/Setembro Março 

Outubro/Novembro/Dezembro Abril 
 

 

 

SERVIDORES INATIVOS – RECEBEM NA FOLHA DE PAGAMENTO 
DO MÊS DE ABRIL.  
 

A ANTECIPAÇÃO SERÁ INICIADA NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE À 
ADMISSÃO DO SERVIDOR. 
 

PARA OS NOVOS SERVIDORES, A PRIMEIRA E SEGUNDA PARCELA 
SERÃO PAGAS ATÉ O DIA 30/11 E ATÉ O DIA 20/12, 
RESPECTIVAMENTE.  
 

A SEGUNDA PARCELA DO 13º SERÁ PAGA AOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS ATÉ O DIA 20 DE DEZEMBRO. 

 

 
 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 
07/2023 


